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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N2 003/2026 

APROVADO 

¡cow 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E SOBRE 0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE ABAIARA-CE. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ABAIARA, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, submete A apreciação da Câmara Municipal o seguinte projeto de 
Lei: 

CAPITULO I - DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 
Art. 12 - A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social 

não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 

ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento As necessidades básicas. 

Art. 22 - A Política de Assistência Social do Município de Abalara tem por objetivos: 

I - A proteção social, que visa A garantia da vida, à redução de danos e A prevenção da incidência de 

riscos, especialmente: 

a) A proteção à família, A maternidade, A infância, 5 adolescência e A velhice; 

b) amparo As crianças e•aos adolescentes carentes; 

c) A promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) A habilidade é reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração 

vida comunitária. 

II - A vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 

famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidade, de ameaças, de vitimização e danos; 

Ill - A defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões 

socioassistenciais; 

IV - Participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 

políticas e no controle de ações em todos os níveis; 

V - Primazia da responsabilidade do ente politico na condução da política de Assistência Social; 

VI - Centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas e 

projetos, tendo com base o território. 
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MENSAGEM N.° 03/2026 — GP 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto 

de Lei Municipal n2 03/2026, que "Dispõe sobre a Política de Assistência Social e sobre o fundo 

Municipal de Assistência Social no Município de Abaiara-CE". - 

A presente proposição visa à atualização normativa da política socioassistencial do Mupicipio, 
• 

adequando-a as diretrizes estabelecidas pela :Lei Federal n2 8.742/1993" (LOAS), pela Política 

Nacional de Assistência Social (PNAS), pela Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e 

pelos demais normativos federais e estaduais que regem o Sistema Único de Assistência Social —, 

SUAS. 

A atualização legislativa se mostra imprescindível para Modernizar a estrutura da gestão municipal 

do SUAS, permitindo :maior eficiência na execução dos serViços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais, Garantir segurança juridic& aos serviços ofertados pelo CRAS, CREAS e demais 

unidades da rede 'socioassistencial, Fortalecer os inStrumentos de controle social, por meio da 

reestruturação do Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS, bem como regulamentar os 

benefícios eventuais, de modo a assegurar critérios .transparentes, equânimes e alinhados as 

normativas nacionais. 

Assim, o presente Projeto de Lei consolida um marco normativo completo, moderno e alinhado as 

diretrizes nacionais, promovendo avanços significativos na organização institucional da Política de 

Assistência Social no Município de Abaiara-CE. 

Diante da relevância da matéria e de seu impacto direto na melhoria da proteção social de nossas 

famílias e cidadãos em situação de vulnerabilidade, solicito a tramitação regular e célere do 

presente Projeto de Lei, confiando na costumeira atenção e espirito público que norteiam as ações 

deste Poder Legislativo. 

Reitero meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Abaiara-CE, 02 de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 

ANGELO FURTADO SAMPAIO 

Prefeito Municipal 
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Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência Social realiza- se de forma 

integrada As políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender As contingências 

sociais. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Seção I 

Dos Princípios 

Art. 32 - A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios gerais: 

I - Universalidade.: todos têm direito A proteção Socioassistencial, prestadaa quem dela necessitar, 

com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie' oil 

comprovação vexatória da sua condição; 

II - Gratuidade: a assisiência social deve ser prestada sem exigência dé contribuição 

contrapartida; 

III - Integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, pôr meio de conjutito 

articulado de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 

IV- Intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas e 

órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça; 

V - Equidade: respeito As diversidades regionais, culturais, socioeconsfinnicaS, políticas e territoriais, 

priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social; 

VI - Supremacia do atendimento As neCéssidades sociais sobre as exigências de rentabilidade 

econômica; 

VII - Universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial 

alcançável pelas demais políticas públicas; 

VIII - Respeito A dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de 

qualidade, bem como A convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação 

vexatória de necessidade; 

IX - Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 

garantindo-se equivalência As populações urbanas e rurais; 

X - Divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem como 

dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 
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Art. 49 - São princípios éticos para oferta da proteção socioassistencial no Sistema Único de 

Assistência Social — SUAS: 

I - Defesa incondicional da liberdade, da dignidade da pessoa humana, da privacidade, da cidadania, 

da integridade física, moral e psicológica e dos direitos socioassistenciais; 

II - Defesa do protagonismo e da autonomia dos usuários e a recusa de práticas de caráter 

clientelista, vexatório ou com intuito de benesse ou ajuda; 

Ill - Oferta de serviços, programas, projetos e benefícios públicos gratuito com qualidade e 

continuidade, que garantem a oportunidade de convívio para o fortalecimento de laços familiares 

e sociais; 

IV - Garantia da laicidade na relação entre o cidadão e o Estado na prestação e divulgação das ações 

do SUAS; 

V - Respeito à pluralidade e diversidade cultural, socioeconômica, política e religiosa; 

VI - Combate às discriminações etárias, étnicas, de classe social, de gênero, por orientação sexual 

ou por deficiência, dentre outras; 

VII - Garantia do direito a receber dos órgãos públicos e prestadores de serviços o acesso às 

informações e documentos da Assistência Social, de interesse particular, ou coletivo, ou geral, que 

serão prestadas em conformidade com, a Legislação Federal vigente; 

VIII - Proteção à privacidade dos usuários, observando o sigilo profissional, preservando sua 

intimidade e opção e resgatando sua história de vida; 

IX - Garantia de atenção profissional direcionada para a construção de projetos pessoais e sociais 

para autonomia e sustentabilidade do usuário; 

X - Reconhecimento do direito dos usuários de ter acessos a benefícios e à renda ofertada pelas 

esferas Municipal, Estadual e Federal; 

XI - Garantia incondicional do exercício do direito à participação democrática dos usuários, com 

incentivo e apoio à organização de fóruns, conselhos, movimentos sociais e cooperativas populares, 

potencializando práticas participativas; 

XII - Acesso à Assistência Social a quem dela necessitar, sem discriminação social de qualquer 

natureza, resguardando os critérios de elegibilidade dos diferentes benefícios e as especificidades 

dos serviços, programas e projetos; 

XIII - garantia aos profissionais das condições necessárias para oferta de serviços em local adequado 

e acessível aos usuários, com a preservação do sigilo sobre as informações prestadas no 
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atendimento socioassistencial, de forma a assegurar o compromisso ético e profissional 

estabelecido na Norma Operacional Básica de Recurso Humanos do SUAS — NOB-RH/SUAS. 

Seção II 

Das Diretrizes 

Art. 52 - A organização da assistência social no Município observará as seguintes diretrizes: 

I - Primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada 

esfera de governo; • 

II - Descentralização politico-administrativa e comando,Unicp em cada esfera de gestão;. 

Ill - Cofinanciamento partilhado dos entes federados; . 

IV - Matricialidade sociofamiliar; 

V - Territorializaçãõ; 

VI - Fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil; 

" 

VII - Participação popular e controle social, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

Seção Ill 

Dos Usuários da Assistência Social 

Art. 62 - Constituem o público usuário da política de Assistência Social, os cidadãos e grupos de 

cidadãos que se encontrem em situações de vulnerabilidade e risco, tais como famílias e indivíduos 

com perda ou fragilidade de vínculos de afetividade e sociabilidade que: 

I - Apresentem identidades estigmatizadas em termos étnicos, culturais e/ou sexuais; 

II - Estejam em desvantagem pessoal resultante de deficiências; 

III - Sejam excluídos em razão da pobreza e/ou, no que tange ao acesso As demais políticas públicas; 

IV - Estejam sujeitos ás diferentes formas de violência advinda do núcleo familiar, de grupos e de 

indivíduos; 

VI - Submetam-se A inserção precária ou não inserção no mercado de trabalho formal e/ou informal. 
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Art. 72 - No âmbito da Política Municipal de Assistência Social devem ser adotadas as seguintes 

estratégias: 

I - Elaboração e execução de plano para o desenvolvimento da capacidade gestora do órgão gestor, 

capacitando os gestores, conselheiros e trabalhadores do SUAS; 

II - Promoção do fortalecimento do conselho, conferências e fóruns de assistência social, como 

espaço de democratização e garantia de participação popular no controle social; 

III - Execução das fontes de financiamentos na garantia da sustentabilidade da política Municipal 

de Assistência Social; 

IV — Fomentar a sustentabilidade da rede de inclusão e proteção social; 

V — Construir mecanismos de informação com vistas à promoção de ampla divulgação dos 

benefícios, serviços, programas e projetos da área, contribuindo para o exercício da cidadania; 

VI — Utilização de indicadores para a construção do Sistema de Avaliação e Impacto e Resultados da 

Política Municipal de Assistência Social; 

CAPÍTULO III 

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS NO MUNICÍPIO 

DE ABAIARA 

Seção I 

Da Gestão 

Art. 82 - A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob a forma de sistema 

descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social — SUAS, conforme 

estabelece a Lei Federal n2 8.742, de 07 de dezembro de 1993 MODIFICADA pela Lei Federal N2 

12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011, cujas normas gerais e coordenação são de competência da União. 

Parágrafo único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos Conselhos de 

Assistência Social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangida pela Lei Federal 

n2 8.742, de 1993, MODIFICADA pela Lei Federal Ng 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011. 

Art. 92 - O Município de Abaiara atuará de forma articulada com as esferas federal e estadual, 

observadas as normas gerais da SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais em seu âmbito. 

Art. 102 - O órgão gestor da política de assistência social no Município de Abaiara é a Secretaria do 

Trabalho e Assistência Social, sendo sua estrutura estabelecida da seguinte forma: 

I - Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social; 
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II — Direção da Proteção Básica; 

Ill — Direção da proteção Social Especial; 

IV — Gestão do SUAS e Vigilância Socioassistencial; 

IV— Gestão do Trabalho; 

V — Apoio às Instâncias de Deliberação. 

§12. A gestão da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social e do SUAS será exercida por 

profissionais de nível superior com experiência em gestão de serviços, projetos e benefícios da 

Assistência Social. 

§22 Em respeito à diretriz que estabelece o Comando único da Assistência Social em todas as esferas 

de governo preconizada na Lei Federal n° 8.742/1993 MODIFICADA pela Lei N° 12.435, DE 6 DE 

JULHO DE 2011,1, a Gestão da Politica de Assistência Social no 'Município será realizada por 

profissionais que ocupem cargos de chefia, direção e assessoramehto, no âmbito da Secretaria do 

Trabalho e Assistência Social, não sendo admitido o duplo comando ou dupla nomeação para 

desempenho das respectivas funções do Cargo. 

Seção II 

Da Organização 

Art. 112 - 0 Sistema Único de AssistênCia Social no âmbito do Município de Abalara organiza-se 

pelos seguintes tipos de proteção: 

I - Proteção Social Básica - PSB: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência 

social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do 

desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 

II - Proteção Social Especial - PSE: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo 

contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o 

fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o 

enfrentamento das situações de violação de direitos': 

Art. 12 - A Proteção Social Básica compõem-se precipuamente dos seguintes serviços 

socioassistenciais, nos termos da Tipificação klacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuizó 

de outros que vierem a ser instituídos: 

I - Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família — PAIF; 

II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 
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Ill - Serviço de Proteção Social Básica no Domicilio para Pessoas com Deficiência e Idosas. 

§12. 0 PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de Assistência Social — CRAS. 

§22. Os serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica poderão ser executados por 
organizações não governamentais mediante cadastro no respectivo Conselho de Assistência Social. 

§32 As unidades de atendimento socioassistenciais terão as suas ações identificadas nos níveis de 
complexidade definidos pela Política Nacional de Assistência Social. 

Art. 132 - A Proteção Social Especial ofertará precipuamente os seguintes serviços socioassistenciais, 
nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que 
vierem a ser instituidos: • 

I - Proteção social especial de média complexidade: 

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI; 
b) Serviço 'Especializado de Abordagem Social; 

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de 
Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; 

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias; 

II — Proteção social especial de alta complexidade: 

a) Serviço de Acolhimento Institucional; 

b) Serviço de Acolhimento em República; 

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências 

§12. 0 PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência Especializada da Assistência 

Social - CREAS. 

Art. 142 - As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma 

integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades ou organizações de assistência 

social vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada serviço, programa ou projeto 
socioassistencial. 

§12 - Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, programas, 

projetos e benefícios de assistência social mediante a articulação entre todas as unidades do SUAS. 
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§22. A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor da União, em colaboração com 

Município, de que a entidade de assistência social integra a rede socioassistencial. 

Art. 152 - As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS e no Centro de Referência Especializada de Assistência Social 

- CREAS, respectivamente, e pelas entidades e organizações de assistência social, em conformidade 

com o previsto no artigo 32 da Lei Federal n° 8.742, de 01 de dezembro de 1993 MODIFICADA pela 

Lei Ng 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011. 

§12 - O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em areas com maiores 

indices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços, programas e projetos 

socioassistenciais de proteção social básica as famílias no seu território de abrangência. 

§22 - Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituidas no âmbito do SUAS, que 

possuem interface com as demais políticas Públicas e articulam; coordenam e ofertam Os serviço, 

programas, projetos e benefícios da assistência social. 
• 

Art. 162 - A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes da: 

I — Territorialização: oferta capilar de serviços baseada na lógica da proximidade do cotidiano de 

vida do cidadão e com o intuito de desenvolver seu caráter preventivo e educativo nos territórios 

de maior vulnerabilidade e risco social; 

II — Universalização: a fim de que a proteção social básica seja prestada na totalidade dos territórios 

do Município; 

Ill — Regionalização: participação, quando for o caso, em arranjos institucionais que envolvam 

municípios circunvizinhos e o governo estadual, visando assegurar a prestação de serviços 

socioassistenciais de proteção social especial cujos custos ou baixa demanda municipal justifiquem 

rede regional e desconcentrada de serviços no âmbito do Estado. 

Art. 172 - As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição de equipe 

de referência na forma das Resoluções ne 269, de 13 de dezembro de 2006; n° 17, de 20 de junho 

de 2011; e n° 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS. 

Parágrafo único. O diagnostico socio territorial e os dados da Vigilância Socioassistencial são 

fundamentais para a definição da forma de oferta da proteção social básica e especial. 

Art. 182 - As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição de equipe 

de referência na forma das Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social. 

§19. O diagnostico socioterritorial e os dados de Vigilância Socioassistencial são fundamentais para 

a definição da forma de oferta da proteção social básica e especial. 
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§22. Os CRAS contarão corri equipes de referência compostas por servidores públicos, contendo no 

mínimo: 

I — Um (01) coordenador córn escolaridade minima de nível superior em uma das áreas afetas ao 

SUAS; 

II — Um (01) assistente sociail; 

Ill — um (01) psicólogo; 

IV— Um (01) agente administrativo; 

V— Dois (02) orientadores e/ou educadores sociais. 

§32. 0 CREAS contará com equipe de referência compostas por no mínimo: 

I — Um (01) coordenador; 

II — Um (01) assistente sociail; 

Ill — Um (01) psicólogo; 

IV — Um (01) advogado; 

V— Dois (02) profissionais de nível superior ou médio para abordagem dos usuários, e 

VI — Um (01) agente administrativo. 

Art. 192 - 0 SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas gerais: 

I — Acolhida; 

II — Renda; 

III — Convívio ou vivência familiar, comunitária e social; 

IV— Desenvolvimento de autonomia; 

V — Apoio e Auxilio. 

Seção III 

Das Responsabilidades na Gestão do Suas 

Art. 202 - Compreendem-se dentre as atribuições do (a) Secretário (a) vinculado à Secretaria Gestora 

do SUAS: 
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I - Assessorar diretamente, o (a) gestor (a) municipal nos assuntos compreendidos na area de 

competência da Secretaria e da política da assistência social; 

II - Articular-se com as demais Secretarias municipais, com vistas ao cumprimento de medidas que 

visem ao aperfeiçoamento dos serviços públicos; 

Ill - Coordenar e supervisionar a elaboração e execução dos programas, projetos e serviços da 

Secretaria, fixando objetivos de ação dentro das possibilidades de recursos humanos e financeiros 

e da realidade socioeconomica do Município; 

IV - Orientar, gerir e acompanhar a execução dos programas de Assistência Social em consonância 

com o Plano Plurianual, referenciados pelo Conselho Municipal de Assistência Social; 

V - Articular a promoção e realização de estudos e pesquisas para identificação de indicadores 

socioeconomicos e territoriais do Município; 

VI - Articular a intersetorialidade da rede socioassistencial :do Município; 

VII - Dar suporte logístico e financeiro as instâncias de Controle Social da Política da Assistência 

Social; 

VIII - Gerenciar o Fundo Municipal de AssistOnciiSocial e zelar pelSexecução direta ou indireta dos 

recursos transferidos pela União e pelo Estado e os recursos oriundos do próprio Município.. 

Art. 212 - Compreendem-se dentre as demais atribuições referentes à Gestão do SUAS: 

I - Assessorar diretamente, o (a) gestor (a) municipal nos assuntos compreendidos na area de 

competência da Secretaria e da Política da Assistência Social; ' 

II - Articular-se com as demais Secretarias Municipais, com vistas áo cumprimento de medidas que 

visem ao aperfeiçoamento dos serviços públicos; 

III - Programar, supervisionar, elaborar e executar o monitoramento e avaliação de projetos na area 

da Política de Assistência Social, fixando objetivos de ação dentro das possibilidades de recursos 

humanos e financeiros e da realidade socioeconômica do Município; 

IV - Orientar, gerir, acompanhar a execução dos programas de Assistência Social previstos no Plano 

Plurianual, referenciados pelo Conselho Municipal de Assistência Social; 

V - Articular a promoção e realização de estudos e pesquisas para identificação de indicadores 

socioeconornicos e territoriais do Município; 

VI - Articular a intersetorialidade da rede socioassistencial do Município; 

CD prefeitura de abaiara 

https:llabaiara.ce.gov.bri 

Rua Expedito Oliveira das Neves 
N 70, Centro - 63240-000 - Abaiara-Ce 



in 

PREFEITURA DE 

ABAIARA 07.411.531/0001-16 
JUNTOS CONSTRUINDO O FUTURO 

VII - Acompanhar a elaboração e execução do Diagnóstico Socioassistencial, o Plano Plurianual de 

Assistência Social, definindo ações, bem como projetos, programas, serviços e benefícios que visem 

execução das ações da Política de Assistência Social e sua respectiva previsão orçamentária; 

VIII - Elaborar, orientar e controlar a aplicação de normas técnicas relativas às atividades de sua 

competência de acordo com a Legislação vigente; 

IX - Participar de encontros, seminários, cursos, palestras e oficinas no que se refere às informações 

da Política de Assistência Social, socializando as informações com os demais trabalhadores do SUAS 

no Município; 

X - Viabilizar estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à rede 

socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

ofertados pelas entidades e organizações de acordo com as normas vigentes; 

XI - Prestar informações e preencher documentos que subsidiem o acompanhamento federal, 

estadual e municipal da gestão da Secretaria; 

XII - Responsabilizar-se pela gestão e alimentação de outros sistemas de informações de dados 

sobre a rede socioassistencial e sobre os atendimentos por ela realizados; 

XIII - Alimentar e manter atualizado o Censo SUAS; 

XIV - Alimentar anualmente o Plano de Ação para cofinaniamento Federal; 

Art. 222 - Compreendem-se dentre as atribuições da Vigilância Socioassistencial: 

I — Elaborar e atualizar periodicamente o diagnóstico socioterritorial; 

II —Contribuir com as áreas de gestão e de proteção social básica e especial, na elaboração de planos 

e diagnósticos; 

Ill — Colaborar com a gestão no planejamento das atividades pertinentes ao cadastramento e 

atualização cadastral do Cadúnico; 

IV — Utilizar a base de dados do Cadúnico como ferramenta para construção de mapas de 

vulnerabilidade social dos territórios, para traçar o perfil de população vulnerável e para estimar a 

demanda potencial, dos serviços; 

V — Responsabilizar-se pelo preenchimento mensal do Sistema de Registro dos Atendimentos do 

SUAS. 

VI — Coordenar o processo de realização anual do censo SUAS; 
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VII — Disponibilizar informações sobre a rede socioassistencial e sobre os atendimentos por ela 

realizados para gestão, os serviços e controle social, contribuindo para a função de fiscalização e 

controle desta instância de participação social; 

VIII — Fornecer sistematicamente às unidades da rede socioassistencial, especialmente aos CRAS e 

CREAS, informações e indicadores territorializados; 

IX — Utilizar os cadastros, bases de dados e sistemas de informações e dos programas de 

transferência de renda e dos benefícios assistenciais como instrumentos permanentes de 

identificação das famílias que apresentam características de potenciais e, com base em tais 

informações, planejar, orientar e coordenar ações de busca ativa e serem executadas pelas equipes 

dos CRAS e CREAS; 

X — Fornecer sistematicamente aos CRAS e CREAS listagens territorializadas das famílias em 

descumprimento de condicionalidades do Prográma coIsa Família corn bloqueio ou suspensão do 

beneficio, e monitorar a realização da busca ativa destas famílias pelas referidas unidades; 

XI — Organizar, normalizar e gerir, no âmbito da Política de assistência Social, o 'sistema de 

notificações para eventos de violação de direitos, est6belecendo instrumentos e fluxos necessários 

à sua implementação e funcionamento; 

XII — Coordenar e acompanhar a -alimentação dos sistemas de informação e dados sobre a rede 

socioassistencial e sobre os atendimentos por ela'realizados; • 

XIII — Realizar a gestão do cadastro de unidades da rede socioassistencial no CadSUA; 

XIV — Analisar periodicamente os dados dos sistemas de informações anteriormente referidos, 

estabelecer, com base nas normativas existentes e no diálogo com as demais áreas técnicas, 

padrões de referencia para avaliação de qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial 

e monitorá-los por meio de indicadores; 

XV — Coordenar em nível municipal de forma articulada com Areas de Proteção Social Básica e de 

Proteção Social Especial da Secretaria, as atividades de monitoramento da rede socioassistencial 

pública e privada, de forma a avaliar periodicamente a observância dos padrões de referência 

relativos 6 qualidade dos serviços ofertados; 

XVI — Estabelecer articulações intersetoriais de forma a ampliar o conhecimento sobre os riscos e 

vulnerabilidades que afetam as famílias e indivíduos num dado território, colaborando o 

aprimoramento das intervenções realizadas; 
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XVII - Estabelecer com base nas normativas existentes com as demais áreas técnicas, padrões de 

referência de avaliação da qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial e monitorá-

los por meio de indicadores; 

XVIII - Alimentar o Censo e Mapa de Risco Pessoal e Social - CEMARIS. 

Art. 232 - Compete ao Município de Abaiara, por meio da Secretaria: 

I - Destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art.22, da Lei 

Federal n9 8.742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência 

Social; 

II - Efetuar o pagamento do auxilio-natalidade e o auxilio-funeral; 

Ill - Executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da 

sociedade civil; 

IV - Atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência; 

V - Prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23 da Lei Federal n2 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993 MODIFICADA pela Lei N9 12.435, DE 6 DE JULHO DE 2011, em conformidade com 

a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 

VI - Implantar na vigilância socioassistencial um sistema de informação, acompanhamento, 

monitoramento e avaliação para promover o aprimoramento, qualificação e integração continuos 

dos serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano de 

• Assistência Social; 

VII - alimentar o sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para 

• promover o aprimoramento, qualificação e integração continuos dos serviços da rede 

socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e Plano de Assistência Social. 

VII — regulamentar e coordenara formulação e a implementação da Política Municipal de Assistência 

Social, em consonância com a Política Nacional de Assistência Social e com a Política Estadual de 

Assistência Social, observando as deliberações das conferências nacional, estadual e municipal de 

assistência social e as deliberações de competência do Conselho Municipal de Assistência Social; 

VIII - Regulamentar os benefícios eventuais de acordo com lei especifica e em consonância com as 

deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social; 

IX — Cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas e projetos de assistência 

social, em âmbito local; 
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X — Cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de Educação 

Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS 

- NOB-RH/SUAS, executando-a em seu âmbito; 

XI — Realizar o monitoramento e a avaliação da Política de Assistência Social; 

XII — Realizar a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus 

beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e projetos da rede socioassistencial; 

XIII — Realizar as conferências de assistência social, em conjunto corn o Conselho Municipal de 

Assistência Social; 

XIV — Gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas. de transferência de renda de 

sua competência; 

XV — Gerir o Fundo Municipal de Assistêntia Social; I 

XVI —Gerir o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e o Programa Bolsa FarniJia, 

no âmbito municipal; 

XVII — Organizar a oferta de serviços de forma territorializaóa, ern i..eas de maior vulnerabilidade e 

risco, de acordo com b diagnóstico socioterritorial; 

XVIII — Organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, articulando as 

ofertas; 

XIX — Organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações de 

suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a política de assistência social em seu•Ambito 

em consonância com as normas gerais da União; 

XX — Elaborar a proposta orçamentária da Assistência Social no Município, assegurando recursos do 

tesouro municipal; 

XXI — Elaborar a proposta orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social — 

FMAS e a submeter anualmente ao Conselho Municipal de Assistência Social; 

XXII — Elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do 

Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na Comissões lntergestores Bipartite - 

Cl B; 

XXIII - Elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando em âmbito 

municipal; 

XXIV - Executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH - SUAS; 
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XXV - Elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu 

respectivo estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços, conforme 

patamares e diretrizes pactuadas nas instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 

XXVI - Elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com as 

diretrizes estabelecidas pelo conselho municipal de assistência social; 

XXVII — Aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores de 

monitoramento e avaliação pactuados; 

XXVIII — Alimentar e manter atualizado o Censo SUAS; 

XXIX - Alimentar o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social —SCNEAS de que 

trata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal ng 8.742, de 1993 MODIFICADA pela Lei Federal N° 12.435, 

DE 6 DE JULHO DE 2011; 

XXX - Implantar conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de Assistência 

Social — Rede SUAS; 

XXXI — Garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo Conselho Municipal de 

Assistência Social, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas 

referentes a passagens, traslados e diárias de conselheiros representantes do governo e da 

sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições; 

XIV — Garantir que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianual, o 

Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do SUAS; 

XV - Garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela qualificação 

dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios; 

XVI - Garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e organizações, 

usuários e conselheiros de assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a realização 

de estudos, pesquisas e diagnósticos relacionados à política de assistência social, em especial para 

fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento 

da oferta de serviços em conformidade com a tipificação nacional; 

XVII - Garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política de assistência 

social, conforme preconiza a Lei Federal n° 8.742/1993; 

XVIII - Definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços 

socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas; 
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XIX - Definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação, observado a suas competências; 

XX - Implementar os protocolos pactuados na Comissões Intergestores Tripartite — CIT; 

XXI - Implementar a gestão do trabalho e a educação permanente; - Promover a integração da 

política municipal de assistência social com outros sistemas públicos que fazem interface com o 

SUAS; 

XXII — Promover a articulação intersetoriai do SUAS com as demais politicás públicas e Sistema de 

Garantia de Direitos e Sistema de Justiça; 

XXIII - Promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da política 

de assistência social; 

XXIV - Assumir as atribuições, no que lhe couber, no. processo de 'municipalização dos serviços de 

proteção social básica; 

XXV - Participar dos mecanismos formais tle cooperação intergovernamentaf que viabiliz4m técnica 

e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as competências na gestão e no 

cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB; 

XXVI - Prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão 

municipal; 

XXVII - Zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelo Estado ao 

Município, inclusive no que tange a prestação de contas; 

XXVIII - Assessorar as entidades de assistência social visando à adequação dos seus serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando estratégias e 

mecanismos de organização para aferir o pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito local, 

de serviços, programas, projetos e benefícios •socioassistenciais ofertados pelas entidades de 

assistência social de acordo com as normativas federais; 

XXIX - Acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades de 
assistência social e promover a avaliação das prestações de contas; 

XXX - Normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, projetos e 

benefícios de assistência social ofertados pelas entidades vinculadas ao SUAS, conforme § 32 do art. 

62 B da Lei Federal n2 8.742, de 1993, e sua regulamentação em âmbito federal; 
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XL - Aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de acompanhamento 
definidos pelo respectivo conselho municipal de assistêr cia social para a qualificação dos serviços e 
benefícios em consonância com as normas gerais; 

XLI - encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência social os relatórios 
trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-financeira a titulo de prestação de contas; 

XLII - Compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 

XLIII - Estimular a mobilização e organização dos usuérios e trabalhadores do SUAS para a 
participação nas instâncias de controle social da politic de assistência social; 

XLIV - Instituir o planejamento continuo e participativo no âmbito da política de assistência social; 

XLV - Dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistência social; 

LVII - criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro efetivo; 

XLVI - Submeter trimestralmente, de formar sintética, e anualmente de formar analítica, OS 

relatórios de execução orçamentária e financeira do FMA Social à apreciação do CMAS. 

Seção IV 
Das Diretrizes das Relações das Informações entre o Serviço Público e os Usuários 

Art. 242 - Compete aos órgãos da assistência e as entidades observância às seguintes diretrizes nas 
relações entre si e com os usuários dos serviços públicos: 

I — Presunção de boa-fé; 

II — Compartilhamento de informações, nos termos da lei; 

III — Atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos 

comprobatórios de regularidade; 

IV— Racionalização de métodos e procedimentos de controle; 

V — Eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco 
envolvido; • 

VI — Aplicação de Soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de 

atendimento aos usuários dos serviços públicos e a propiciar melhores condições para o 
compartilhamento das informações; 

VII — utilização de linguagem clara, que evite o uso de siglas, jargões e estrangeirismos; e 
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VIII — Articulação com outros órgãos, entidades e entes públicos para a integração racionalização, 

disponibilização e simplificação de serviços públicos. 

Parágrafo único — Consideram-se usuários dos serviços públicos as pessoas físicas e jurídicas, de 

direito público ou privado, diretamente atendidas por serviço público. 

Seção V 

Do Plano Municipal de Assistência Social 

Art. 252 - 0 Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico 

que contempla propostas para execução e o monitoramento da política de assistência social no 

âmbito do Município de Abaiara. 

§12 -A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social é de responsabilidade do órgão gestor 

da política de assistência, e dar-se a cada quatro anos, coincidindo, com a elaboração do plano 

plurianual e contemplará. 

I - diagnóstico socioterritorial; 

II - objetivos gera is e específicos; 

Ill - diretrizes e prioridades deliberadas; 

IV - ações estratégicas para sua implementação; 

V - metas estabelecidas; 

VI - resultados e impactos esperados; 

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 

VIII - mecanismos e fontes de financiamento; 

IX - indicadores de monitoramento e avaliação; 

X - cronograma de execução; 

XI - cobertura da rede prestadora de serviços. 

§22. 0 Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no parágrafo anterior deverá 

observar: 

I — as deliberações das conferências de assistência social; 
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II — metas nacionais e estaduais pactuadas que express;-)m o compromisso para o aprimoramento 

do SUAS; 

Ill — ações articuladas e intersetorias; 

IV— ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS. 

§32. 0 apoio técnico e financeiro mencionado no inciso IV do parágrafo anterior compreende entre 

outras ações: 

I — capacitação; 

II — elaboração de normas e instrumentos; 

Ill — publicação de materiais informativos e de orientações técnicas; 

IV — assessoramento e acompanhamento; 

V — incentivos financeiros. 

Seção Vi 

Da Avaliação e da Melhoria dos Serviços Públicos 

Art. 269 - Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal deverão utilizar ferramenta de 

pesquisa de satisfação dos usuários dos seus serviços; a serem definidos na esfera municipal do 

Poder Executivo, e utilizar os dados como subsidio reIcr-.-shte para reorientar e ajustar a prestação 

dos serviços. 

Art. 272 - A realização de diagnóstico socioterritorial, a cada quadriênio, compõe a elaboração do 

Plano Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo (wilco. O diagnóstico tem por base o conhecimento da realidade a partir da leitura dos 

territórios microterritórios ou outros recortes socioterritoriais que possibilitem identificar as 

dinâmicas sociais, econômicas, políticas e culturais que os caracterizam, reconhecendo as 

demandas e potencialidades. 

Art. 289 - A .realização de diagnóstico socioterritorial requer: 

I — Realização de processo continuo de investigação das situações de risco e vulnerabilidade social 

presentes nos territórios, acompanhado da interpretação e análise da realidade socioterritorial e 

das demandas sociais qué estão em constante mutação, estabelecendo relações e avaliações de 

resultados e de impacto das ações planejadas; 
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Ii — Identificação da rede socioassistencial disponível no território, bem como de outras políticas 

públicas, com finalidade de planejar a articulação das ações em resposta as demandas identificadas 

e a implantação de serviços e equipamentos necessários; 

Ill — Reconhecimento da oferta e da demanda por serviços socioassistenciais e definição de 

territórios prioritários para a atuação da política de assistência. 

Capitulo IV 

DAS INSTANCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO SUAS 

Seção I 

Do Conselho Municipal de Assistência Social 

Subseção I 

Da Natureza e Finalidade 

Art. 292 - Fica estruturado o Conselho Municipal de Assistência social CMAS do Município de 

Abaiara, órgão superior de deliberação colegiada, de caráteri  permanente e composição paritaria 

entre o Poder Público Municipal e a Sociedade Civil, vinculado ao órgão municipal responsável pela 

coordenação da Política Municipal de Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo chefe do 

poder executivo municipal, têm Mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual 

período. 

4512 - O CMAS é composto 06 membros e respectivos suplentes indicados de acordo com os critérios 
seguintes: 

I — 03 (três) representantes governamentais; 

II — 03 (três) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de 

organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos trabalhadores do 

setor, escolhidos em foro próprio. 

§29. 0 CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato 
de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual período, observada a alternância entre 

representantes da sociedade civil e governo. 

§32. CMAS contará com uma Secretaria Executiva, cujo titular deve ser de nível superior conforme 
a NOB/SUAS. 

§49.. 0 CMAS reunir-se-6 ordinariamente uma vez ao mês e, extraordinariamente, sempre que 
necessário, devendo suas reuniões abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas, 
e funcionará de acordo com Regimento Interno. 
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§59. 0 Regimento Interno definirá, também, o quóri.i,r4 mínimo para o caráter deliberativo das 
reuniões do plenário, para as questões de suplência e perda de mandato por faltas. 

Parágrafo único. 0 Conselho Municipal de Assistência Social de Abaiara é vinculado a estrutura do 

órgão da administração pública municipal responsável pela coordenação da política de assistência 

social que lhe dará apoio administrativo, assegúrando dotação orçamentária para seu 

funcionamento. 

Art. 30° - 0 Conselho Municipal de Assistência Social tern a finalidade de deliberar, acompanhar, 
avaliar e exercer o controle sobre a Política de Assistência Social em âmbito municipal. 

§12. As ações deliberativas/reguladoras são aquelas que estabelecem, por meio de resoluções, as 

ações da Assistência Social, contribuindo para a continuação do processo de implantação do Sistema 

Único de Assistência Social - SUAS e da Política Nacional de Assistência Social - PNAS; 

§22. As ações de acompanhamento e avaliação devem sir direcionadas as atividades e aos serviços 
prestados pelas entidades e organizações de assistência social públicas e privadas, e advêm da 

competência de formular recomendações e orientações abs integrantes do sistema descentralizado 

de assistência social. 

§39. 0 controle social é o exercício democrático de acompanhamento da gestão e avaliação da 

Política de Assistência Social, do Plano Plurianual de i-'.ssistência Social e dos recursos financeiros 

destinados a sua implementação, sendo uma das formas de exercício desse controle zelar pela 

ampliação e qualidade da rede de serviços socioassistenciais para todos os destinatários da Política. 

Subseção II 

Da Estrutura, Composição e Organização 

Art. 312 - 0 Conselho Municipal de Assistência Social compor-se-á dos seguintes órgãos: 

I - Plenária; 

II - Mesa Diretora; 

III - Comissões temáticas; 

IV - Secretaria Executiva. 

§12. A Plenária é órgão deliberativo e soberano do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS). 

§22. A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Assistência Social, eleita pela maioria absoluta dos 
votos da Plenária para mandato de dois anos, permitida uma única recondução, é composta pelos 

seguintes cargos: 
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I - Presidente; 

II - Vice-Presidente; 

Ill - Secretário Executivo 

§3.2 A composição da Mesa Diretora deverá obedecer aos princípios da paridade e da alternância 

governamental e sociedade civil respeitada as seguintes condições: 

I - Quando houver vacância no cargo de presidente não poderá o/a vice- presidente assumir para 

não interromper a alternância da presidência entre governo e sociedade civil, cabendo realizar nova 

eleição para finalizar o mandato, conforme previsão a constar no Regimento Interno do Conselho; 

II - Sempre que houver vacância de um membro da Mesa Diretora ou similar, seja ele representante 

de um órgão governamental ou de uma entidade da sociedade civil, caberá ao plenário do Conselho 

decidir sobre a ocupação do cargo vago, seja por aclamação ou voto, devendo essa situação e a 

forma de sucessão estar contempladas no Regiment° Inter6; 

§42. As Comissões Temáticas serão criadas por resoluções, aprovadas em Assembleia Geral, 

conforme a necessidade da demanda, integradas por conselheiros (as) titulares e suplentes e 

poderão participar como colaboradores (as), os (as) representantes de outras entidades, outros 

representantes dos(as) usuários(as) ou de organizações de usuários(as), ou pessoas de notório 

saber, homologadas pelo CMAS, sem direito a otd, sendo obrigatória a designação das seguintes 

Comissões: 

I - visitas, fiscalização e acompanhamentos de entidades; 

II - orçamento e financiamento da Assistência Social. 

§52. 0 CMAS poderá instituir grupos de trabalho de caráter temporário, composto por conselheiros 

titulares e suplentes, destinados ao estudo e elaboração de propostas sobre temas específicos, 

podendo, inclusive, convidar para participar destes grupos de trabalho representantes de órgãos ou 

entidades públicas e privadas e de outros poderes, sem direito a voto. 

§62. As ações de capacitação dos/as Conselheiros/as deverão ser programadas, visando o 
fortalecimento e a qualificação de seus espaços de articulação, negociação e deliberação, a ser 

previsto no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS. 

§72. A Secretaria Executiva, órgão de apoio técnico administrativo do Conselho, será composta por, 
no minim, um Secretário Executivo de nível superior, dentre as categorias que compõe a 
NOB/SUAS-RH, além de um Agente Administrativo, designados para o assessoramento do CMAS, 
cuja competência será definida em Regimento Interno. 
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§82 - A Secretaria Executiva deverá ser a unidade de apoio ao funcionamento do CMAS para 

assessorar suas reuniões e divulgar suas deliberações. 

§92 - A Secretaria Executiva subsidiará a Plenária com assessoria técnica e poderá se valer de 

consultoria e assessoramento de instituições, órgãos e entidades ligados à área da assistência social, 

para dar suporte e/ou prestar apoio técnico-logístico ao Conselho. 

§102 - Compete ao gestor responsável pela execução da política municipal de assistência social 

organizar o quadro de pessoal do CMAS, respeitando o disposto no 

§72 - do presente artigo para compor a Secretaria Executiva, a serem nomeados pelo Chefe do Poder 

Executivo. 

Subseção III 

Do Funcionamento 

Art. 322 - A Plenária reunir-se-6, obrigatoriamente, uma vez ao mês e, extraordinariamente, sempre 

que necessário, e funcionará de acordo com o Regimento interno, que definirá, também, o quorum 

mínimo para o caráter deliberativo das reuniões e para as questões de suplência e perda de 

mandato por faltas. 

Art. 332 - O CMAS tem autonomia de se autoconvocar, devendo esta previsão constar do Regimento 

Interno, e suas reuniões serão abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas 

respeitando o prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas. 

Art. 342 - A cada nova gestão será realizado o Planejamento Estratégico do CMAS, com o objetivo 

de definir metas, ações e estratégias e prazos, envo;vendo todos (as) os (as) Conselheiros (as), 

titulares e suplentes, e os(as) técnicos(as) do Conselho. 

Subseção IV 

Das Competências 

Art. 352W Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social —CMAS, de acordo com a Lei Federal 

n2 8.742/1993 e NOB/SUAS: 

I — Convocar, num processo articulado com a Conferência Nacional e Estadual, a Conferência 

Municipal de Assistência Social, bem como aprovar as normas de funcionamento da mesma e 

constituir a comissão organizadora e o respectivo Regimento Interno; 

II - Encaminhar as deliberações da conferência aos órgãos competentes e monitorar seus 

desdobramentos; 
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III - Normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo 

da Assistência Social, exercendo essas funções num relacionamento ativo e dinâmico com o órgão 

gestor municipal de assistência social resguardando-se as respectivas competências; 

IV - Aprovar o plano integrado de capacitação de recursos humanos para a Assistência Social de 

acordo com as Normas Operacionais Básicas do SUAS (NOB- SUAS) e de Recursos Humanos (NOB/ 
SUAS-RH); 

V - Aprovar critérios de partilha de recursos, respeitando os parâmetros da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Lei Federal n° 8.742/1993 e explicitar os indicadores de acompanhamento; 

VI - Propor ações que favoreçam a interface e superem a sobreposição de programas, projetos, 

benefícios, rendas e serviços; 

VII - Divulgar e promover a defesa dos direitos sócioassistenciais; 

VIII - Acionar o Ministério Público, como instância de defesa Aarantia de suas prerrogativas legais; 

IX — Acompanhar, avaliar, fiscalizar e emitir parecer sobre a gestão dos recurso, bem como os 
ganhos sociais e o desempenho dos benefícios, rendas, serviços socioassistenciais,- programas 
projetos aprovados nas Políticas de Assistência Social Nacional, Estadual e Municipal; 

X - Aprovar a Política Municipal de Assistêntia Social, elaborada em consonância com a PNAS — 
Política Nacional de Assistência Social, na perspectiva do SUAS - Sistema Único de Assistência 
Social, e com as diretrizes estabelecidas pelas 

Conferências de Assistência Social, podendo contribuir nos diferentes estágios de sua formulação; 

XI - Zelar pela efetivação do SUAS, tendo por base as especificidades no âmbito municipal; 

XII - Regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da Assistência Social, 
considerando as normas gerais do CNAS, as diretrizes da Política Estadual de Assistência Social, as 
proposições da Conferência Municipal de Assistência Social e os padrões de qualidade para a 
prestação de serviços; 

XIII - Elaborar seu Regimento Interno, o conjunto de normas administrativas definidas pelo 
Conselho, com o objetivo de orientar o seu funcionamento; 

XIV — Acompanhar e controlar a execução da Política Municipal de Assistência Social; 

XV - Aprovar a proposta orçamentária dos recursos desatinados às ações finalísticas de Assistência 
Social, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social; 
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XVI - Aprovar o plano de aplicação do Fundo Municipal e acompanhar a execução orçamentária e 

financeira anual dos recursos; 

XVII - Propor ao CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social cancelamento de inscrição de 
entidades e organizações de Assistência Social, que incorrem em descumprimento dos princípios 

previstos no art. 42, da Lei Federal n° 8.742/1993 e em irregularidades na aplicação de recursos que 

lhes forem repassados pelos poderes públicos; 

XVIII - Aprovar o Relatório Anual de Gestão; 

XIX - Inscrever e fiscalizar as entidades e organizações de Assistência Social de âmbito municipal; 

XX — Acompanhar, avaliar e fiscalização a gestão de programa Bolsa Família — PBF; 

XXI — normatizar as ações e regular a prestação de ser viços de natureza pública e privada no campo 

da Assistência Social de âmbito local; 

XXII — apreciar e aprovar informações do órgão municipal responsável pela coordenação da Política 

Municipal de Assistência Social inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informações 

referentes ao planejamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a prestação de conta; 

XXIII — apreciar os dados e informações inseridas polo do órgão municipal responsável pela 

coordenação da Política Municipal de Assistência Sociai, únidades públicas e privadas da assistência 

social, nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre o sistema 

municipal de assistência social; 

XXIV — alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre os 

Conselhos Municipais de Assistência Social: 

XXV — zelar pela efetivação da participação da participação da população na formulação da política 

e no controle da implementação; 

XXVI — deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de 

competência; 

XXVII — estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios eventuais; 

XXVIII — apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser encaminhada pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social em consonância com a Política Municipal de Assistência 

Social; 

XXIX —fiscalizara gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa 

Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social 

— IGD-SUAS; 
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XXX — planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS destinados As 

atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 

XXXI — aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, objetos 

de confinanciamento; 

XXXII — orientar e fiscalizar o EMAS; 

XXXIII — divulgar, em meio de comunicação disponível, todas as suas decisões na forma de 

Resolução, bem como as deliberações acerca da execução orçamentária e financeira do FMAS e os 

respectivos pareceres emitidos; 

XXXIV- receber apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias; 

XXXV - estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas públicas e 

conselhos de direitos. 

XXXVI — realizar a inscrição das entidade ou organizações de assistência sociál; 

XXXVII — notificar fundamentadamente a entidade oú organização de assistência social no caso de 

indeferimento do requerimento de inscrição; 

XXXVIII — fiscalizar as entidades e organização de assistência social; XIX — emitir resolução 

quanto As deliberações; 

XL— registrar em ata as reuniões; 

XLI — instituir comissões e convidar especialistas sempre que fizerem necessários; 

XLII — avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos repassados ao Município. 

Seção II 
Da Conferência Municipal de Assistência Social 

Art. 369- - A conferência municipal deve observar as seguintes diretrizes: 

I - Divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, prazos, 
responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora; 

II - Garantia da diversidade dos sujeitos participantes; 

III - Estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados governamentais 
e para a escolha dos delegados da sociedade civil; 

IV - Publicidade de seus resultados; 
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V - Determinação do modelo de acompanhamento dc us deliberações; 

VI - Articulação com a conferência estadual e nacional de assistência social. 

I • • 

Art. 372 - A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada ordinariamente a Cada dois 
anos pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 382 - O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das suas atribuições 
e o exercício do controle social, primando pela efetividade e transparência das suas atividades. 

Parágrafo único. 0 planejamento das ações do conselhQ d,2ve orientar a construção do orçamento 
da gestão da assistência social para o apoio financeiro c técnico às funções do Conselho. 

Seção IV 

Participação dosJsuários 

Art. 392 - t condição fundamental para viabilizar o exercido do controle social e garantir os direitos 

socioassistenciais o estimulo à participação e ao protagonism° dos usuários nos conselhos e 

conferências de assistência social. 

Parágrafo único — O estimulo à participação dos usuzirlos pode se dar a partir de articulação com 

movimentos sociais e populares e ainda a organização de diversos espaços tais como: fórum de 

debate, comissão de bairro, coletivo de usuários uiÕ aos serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais. 

Seção IV 

Da Representação do Município nas Instâncias de Negociação e Pactuação do SUAS 

Art. 402 - O Município é representado nas Comissões lntergestoresBipartite - CIB e Tripartite - CIT, 

instâncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão e organização do SUAS, 

respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais 

de Assistência Social — COEGEMAS e pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência 

Social - CONG EMAS. 

CAPÍTULO V 

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS 

PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 
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Art. 41° - Os benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias que integram 

organicamente as garantias da política pública da Assistência Social e do Sistema Único de 

Assistência Social — SUAS e são prestados a indivíduos e famílias que se encontram em insegurança 

e desproteção social decorrentes de vulnerabilidade temporária. 

§1° - Os benefícios eventuais constituem provisões socioassistenciais a serem preferencialmente 
garantidas em forma de pecúnia, podendo ocorrer também em forma de bens e, excepcionalmente, 

como prestação de serviço. 

§22 0 município deve observar as vivências de situações de vulnerabilidade temporária são 

decorrentes ou agravadas por contingências que causam danos, perdes e riscos pessoais e sociais, 

desprotegendo, comprometendo a sobrevivência e fragilizando ou rompendo o convívio familiar e 
comunitário. , • t 

Art.42° Os benefícios eventuais devem ser providos de forma integrada com os serviços 
socioassistenciais, visando garantir a segurança de acolhida, conVivio, sobrevivência e autonomia 
aos indivíduos e às famílias que vivenciam situações de vulnerabilidades temporárias, conforme 
disposto no art. 69, inciso VI, da Lei n° 8.742/1993. 

Parágrafo único. As situações de insegurança e de desproteção social podem ser de natureza 
material e relacional, assim como expressam as vivências de vulnerabilidade temporária. 

Art. 432 - Os seguintes princípios devem ser observados no processo de regulamentação e de 
provisão de benefícios eventuais, visando a efetivação das funções de proteção social, defesa e 
garantia de direitos e vigilância de desproteção social das (os) beneficiárias (os): 

I - integração â rede de serviços socioassistenciais, visando a efetivação de proteção social; 

II - constituição de provisão adequada, primando por procedimentos simples e ágeis, para enfrentar 
com presteza os eventos que gerem vulnerabilidades temporárias; 

Ill - proibição de vinculação a contribuições prévias e condicionalidades; 
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IV - adoção de critérios de elegibilidade em consonância corn a Política Nacional de Assistência Social 

— PNAS e corn a Lei n2 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

V - garantia de planejamento e organização para a provisão de benefícios eventuais às(aos) 

usuárias(os), com prontidão e qualidade na concessão, bem como espaços para manifestação e 

defesa de seus direitos; 

VI — garantia da provisão do beneficio eventual corn referenciamento da(o) beneficiária(o) aos 

serviços socioassistenciais; 

VII - garantia de igualdade de condições no acesso as informações e à fruição do beneficio eventual; 

VIII - afirmação dos benefícios eventuais como direito dc' dadania; 

IX - ampla divulgação dos critérios para a sua concessão; 

X - desvinculação de comprovações de renda complexas, vexatórias e discriminatórias, que 

estigmatizam beneficiarias(os) e a política de assistência social. 

ParágrafoÚnico: São vedadas exigências que causem constrangimento, opressão, discriminação ou 

quaisquer outras formas de violação de direitos humanos das(dos) beneficiarias(os) para a 

comprovação dos critérios de acesso. 

Subseção : 

Da Caracterização dos Benefícios Eventuais e dos critérios de Recebimento 

Art. 442 Constituem características dos benefícios eventuais: 

I - a eventualidade e a emergência que caracterizam a situação vivenciada pelos indivíduos e pelas 

famílias; e 

II - a periodicidade para manutenção do beneficio. 

Art. 452 Não constitui critério para concessão de benefícios eventuais a exigência de cadastramento 

prévio no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal — CadOnico ou inserção de 

informações em outros cadastros e aplicativos complexos, sob pena de não alcançar o objetivo de 

proteção social as famílias. 
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Parágrafo único. A falta de documentação por parte de pessoas em situação de rua ou que residam 
em territórios afetados por desastres, ou ainda por migrantes, refugiadas(os) ou apátridas sem 

documentação de identificação nacional não constitui impedimento para a concessão de benefícios 
eventuais. 

Art. 462 Os benefícios eventuais poderão ser concedidos cumulativamente considerando as 

diferentes condições e necessidades geradas pelas desprotegões sociais. 

§ 12 Benefícios eventuais distintos podem ser concedidos à mesma (ao mesmo) beneficiária (o) 
concomitantemente. 

§ 22 Os benefícios eventuais poderão ser concedidos cumulativamente com programas de 
transferência de renda ou benefícios assistenciais-e de outras politicas públicas, observadas as 
necessidades das pessoas beneficiárias. 

Art. 479 Os benefícios eventuais devem ser garantidos a todas as pessoas, famílias, grupos e 
comunidades, de áreas urbanas ou rurais, gaipos populacionais tradicionais específicos, 
respeitando as diferentes configurações familiares, modos de vida, pertencimentos culturais, 
crenças e tradições. 

Art. 482 Os critérios definidores de necessidades sociais. para a concessão de benefícios eventuais 
são as vivências de situações de vulnerabilidade temporária. 

Art. 492. Para fins de concessão do beneficio eventual, podem ser considerados como parâmetros 
de priorização: 

I - as situações de dependência de cuidados; 

II - a presença de deficiência; Ill - a faixa etária; 

IV - a moradia em territórios específicos; e 

V - outras questões afetas à realidade do município e dos territórios de vivência. 

CAPÍTULO VI 

VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA 

Art. 502. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pela presença circunstancial de 
riscos, perdas e danos 5 integridade pessoal e familiar, que podem decorrer de: 
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I - contingência relacionada à gestação, ao nascimento e h morte; 

II - falta de acesso circunstancial à alimentação, â moradia ou a unidades de acolhimento 

institucional e à documentação básica; 

III - situações de emergências em assistência social, acarretadas por desastres socioambientais, 

provocados por fenômenos geológicos, hidrológicos, meteorológicos, biológicos e pela intervenção 

humana; 

IV — situação de dano, perda ou agravo decorrentes das vivências em territórios que estejam em 

situação de conflito, grave violação de direitos socioassistenciais, humanos, socioambientais e 

socioeconômicos; 

V - situação de abandono, apartação, preconceito, discriminação e isolamento; 

VI - ocorrência de violência física, psicológica, sexual ou patrimonial, bem como de exploração 

sexual; 

VII — impossibilidade de a família garantir proteção social integral a crianças e adolescentes, pessoas 

idosas, pessoas com deficiência que vivenciam situações de risco de perda do vinculo familiar e 

comunitário; 

VIII — situações decorrentes de migração, refúgio, apatridia, repatriação, deportação e retorno; 

IX — situação de rua decorrente de fragilidade ou perda dos vínculos familiares, de moradia e/ou 

violência intrafamiliar, dentre outras circunstâncias; 

X — situações de exploração sexual e trabalho infantil, tráfico de pessoas, trabalho escravo ou 

trabalho em condições análogas à escravidão; 

XI - outras situações de ameaça à vida ou que comprometam a sobrevivência e o convívio familiar e 

comunitário; e 

XII - situações decorrentes da exploração de garimpo ilegal e outras formas de exploração ilegal dos 

territórios, que gerem riscos sociais, ambientais e sanitários, comprometendo a sobrevivência e a 

convivência comunitária de indivíduos e povos indígenas e de outros povos e comunidades 

tradicionais. 

§12 A concessão de beneficio eventual para situação de fome ou de insegurança alimentar, na 

forma de bens alimentícios, deve ser excepcional, cumprir seu caráter temporário e emergencial, e 

garantir padrão de qualidade, observados os princípios e diretrizes da Política Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional. 
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§2° 0 beneficio eventual para indivíduos e famílias desabrigados, desalojados ou residentes em área 

de risco poderá ser concedido como medida temporária e subsidiária, não substituindo o direito 

moradia, sob responsabilidade da Política Pública de Habitação, priorizando essa estratégia em 

detrimento a soluções de unidades de acolhimento institucional temporários e provisórios. 

CAPÍTULO VII ‘.1

DA SITUAÇÃO DEGESTAÇÃO E NASCIMENTO 

Art. 51g. As situações de vulnerabilidade temporária decorrentes da gestação e do-nascimento de 
membro da família requerem provisão do Beneficio Eventual, conforme dispõe a Lei n° 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, e se destinam a atender às necessidadés sociais da pessoa gestante, 
puérpera, nutriz, dos familiares, da criança du das crianças que vão nascer e das recém-nascidas. 

§ 1° 0 provimento do beneficio eventual deve considerar as circunstâncias peculiares da gestação 
e do nascimento como a ocorrência de gêmeos, trigêmeos, erianga om deficiência e demandas 
materiais que envolvem as situações de guarda, adoção e acolhida no âmbito familiar, de modo a 
prevenir a institucionalização. 

§ 29 0 provimento do beneficio eventual deve considerar as circunstâncias e necessidades socials 
das famílias extensas, guardiãs e acolhedoras, fomentando o direito A convivência familiar ‘e 
comunitária. 

CAPÍTULO VIII 

DA SITUAÇÃO DE MORTE 

Art. 522. As situações de vulnerabilidade temporária, decorrentes de morte de membro da família, 
requerem a provisão do beneficio eventual, conforme dispõe a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, e destinam-se: 

I - ao apoio à família para enfrentar os riscos, as perdas ou os danos advindos da morte de um de 
seus provedores ou membros; 

II - ao apoio e acolhimento h mãe, ao pai ou à família nos casos de falecimento de crianças após o 
nascimento; 

Ill - ao apoio e acolhimento h família, quando do falecimento da pessoa gestante ou da criança, no 
período da gestação ou do nascimento da(s) criança(s); e 

IV - ao sepultamento gratuito, digno e de qualidade, respeitando a liberdade de credo e religião. 
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Art. 532. A prestação de benefícios eventuais por decoencia de morte deve considerar a realidade 

do municípios, respeitada a diversidade dos ritos rejosos e demais rituais de luto de povos e 

comunidades tradicionais. 

§12 0 beneficio eventual concedido em forma de pecúnia deve ser suficiente para que a família 

providencie o custeio dos bens e serviços demandados p;ra o velório, sepultamento e translado de 

corpo quando necessário. 

§29 A concessão de beneficio eventual na forma de bens deve garantir o fornecimento de urna 

funerária e paramentos destinados ao velório e ao seruitamento. 

Art. 542. Compete à gestão local firmar protocolos in institucionais com a finalidade de definir 

responsabilidades e atribuições das políticas públicas municipais e distrital, com a adoção de fluxos 

e pronta resposta dos serviços demandados pan vz--)lorio, sepultamento e traslado quando 

necessário. 

CAPÍTULO IX 

DA VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA POR DESASTRE, CALAMIDADE PÚBLICA, E EMERGÊNCIAS 

EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 559. Para fins do disposto nesta lei, considera-se: 

I — Desastre — resultado de evento adverso decorrente de ação natural ou antrópica sobre cenário 

vulnerável que cause danos humanos, materiais ou ambientais e prejuízos econômicos e sociais, 

nos termos do art. 2°, inciso VII, do Decreto n9 10.593 de 24 de dezembro de 2020; 

II - Calamidade Pública — situação anormal decorrente de desastre que provoca danos e prejuízos 

que comprometem a capacidade de resposta do ente federativo atingido; e 

III - Emergências em assistência social — situações de risco excepcional, de caráter coletivo, que 

resultem em desproteção social à população, requerendo adoção de medidas imediatas, conforme 

o art. 19, § 22, e no art. 2° da Resolução CNAS N2 194 de 13 de maio de 2025, incluindo as situações 

de calamidade pública e desastres. 

Art. 56°. o beneficio eventual destinado ao enfrentamento das situações de emergência em 

assistência social tem corm, objetivo garantir a sobrevivência, a dignidade e as seguranças 

socioassistenciais de indivíduos e famílias afetados, conforme o art. 42 da Norma Operacional Básica 

do Sistema Único de Assistência Social -NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS n° 33, de 12 de 

dezembro de 2012. § 12 A provisão do beneficio eventual deve ser efetivada para indivíduos, 

famílias, e grupos, independentemente da' existência de Plano de Contingência Local ou da 

preteltura abaiara 
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decretação de situação de emergência ou estado de calamidade pública pelo Estado, Município ou 
Distrito Federal. 

§ 22 Compete a gestão local firmar protocolos interinstitucionais com a finalidade de definir 
atribuições e fluxos para a atuação da Defesa Civil, da Assistência Social, da Segurança Alimentar e 
Nutricional e demais políticas públicas, respeitadas as normativas vigentes. 

§ 32 Nos casos de emergências e desastres que coloquem em risco a sobrevivência deverão ser 
dispensadas exigências para reconhecimento do direito que comprometam a agilidade e a presteza, 
agindo para a identificação da situação e o pronto atendimento das pessoas afetadas. 

Art. 572. 0 beneficio eventual concedido em situações de emergências, efetivado em pecúnia, 
deverá ser concedido para as despesas emergenciais das famflias, Rao•eximindo a responsabilidade 
da ação de outras políticas do município. 

CAPÍTULO X 

Da Prestação de Benefícios Eventuais 

Art. 582 - O beneficio eventual destina-se aos cidadãos e as famílias com impossibilidade de arcar 
por conta própria com o enfrentamento Cie contingências sociais, cuja ocorrência provo5a riscos e 
fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros, em 
situação de vulnerabilidade social temóoraria. 

Parágrafo único — Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais devem ser 
estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme prevê 
o art. 22, §12, da Lei Federal n2 8.742, de 1993. 

Art. 592 - São formas de beneficio eventual: 

I - Auxilio natalidade; 

II - Auxilio funeral; 

Ill - Outros benefícios eventuais para atender necessidades advindas de situações de 
vulnerabilidade temporária e calamidade pública. 

Art. 602 - O beneficio Eventual, na forma de Auxilio Natalidade, constitui-se em uma prestação 
temporária, não contributiva, da assistência social, em bens de consumo, para reduzir a 
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vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família, destinado à família e deverá 

alcançar, preferencialmente: 

I — atenções necessárias ao nascituro; 

II — apoio à mãe, no caso de morte do recém-nascido; 

Ill - apoio a família no caso de morte da mãe. 

§12 - 0 Beneficio prestado em virtude de nascimento dciverá ser concedido: 

I - ã genitora que comprove residir no Município; 

II - à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o beneficio ou tenha 

falecido; 

III - à genitora Ou família que esteja em trânsito no Municipio e seja potencial usuária da política da 

assistência social; 

IV- à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS. 

§22 - São documentos essenciais para concessão de auxjio natalidade: 

I - Comprovante de residência; 

It - Comprovante de renda de todos os membros familiares; 

Ill - Carteira de Identidade e CPF do beneficiado; 

1V —Carta de referência emitida pela equipe do CRAS; 

§32 - Além dos documentos mencionados no §22, se o beneficio for solicitado for após o nascimento 

o responsável deverá apresentar a certidão de nascimento. 

§42 - 0 auxilio natalidade poderá ser concedido em bens materiais/enxoval, o qual inclui os itens: 

vestuário, utensílios para alimentação e higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade e 

respeito à família beneficiada. 

§59. - A família beneficiária do auxilio natalidade deverá ser acompanhada durante o período de 

recebimento do auxilio pela equipe técnica do CRAS — Centro de Referência de Assistência Social. 

Art. 612 - 0 requerimento para concessão do auxilio natalidade deve ser efetuado em até 90 

(noventa) dias após o nascimento. 
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Parágrafo único — A concessão do auxilio-natalidade deverá ser efetuada em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data do protocolo do requerimento junto ao órgão competente da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

Art. 622 - O beneficio Eventual, na forma de auxilio funeral, constitui-se em uma prestação 

temporária, não contributiva, de assistência social, em pecúnia e em parcela única, ou em prestação 

de serviço para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 

Parágrafo único — 0 beneficio eventual por morte poderá ser concedido conforme a necessidade 

do requerente e o que indicar o trabalho social com a família. 

Art. 632 - 0 auxilio funeral atenderá: 

I - As despesas de urna funerária, velório e sepultamento de pessoas ou membros amputados; 

II - As necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas da morte 

de seus provedores ou membros familiares; 

III - 0 ressarcimento, no.kaso de ausência do beneficio eventual no momento em que este se fez 
- 

necessário. 

§1° São documentos essenciais.para A concessão do auxilio-,funeral: 

I - Atestado de óbito e/ou guia de sepultamento parcial; 

II - Comprovante de residência da pessoa que faleceu e/ou teve membro amputado; 

Ill — relatório com parecer social realizado por assistente social ou psicólogo, para comprovação da 

situação de vulnerabilidade da família do falecido e do requisitante; 

IV - Carteira de Identidade e CPF do beneficiado. 

§22 - O auxilio-funeral, na forma de prestação de serviços deve cobrir o custeio de despesas de urna 

funerária, velório e sepultamento, incluindo transporte funerário, utilização de capela e isenção de 

taxas, serviços esses que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiada e devera ser 
concedido imediatamente, em pronto atendimento, através da Unidade de Plantão 24 horas, 
determinado pelo órgão gestor da assistência social. 

§32 - Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com os vínculos 

familiares rompidos, inserido nos serviços de Média e/ou Alta Complexidade, o responsável pela 
entidade poderá solicitar o auxilio-funeral. 
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§42 - Quando se tratar de usuário da Política de Ass!stência Social que estiver com os vínculos 
familiares rompidos, em situação de abandono ou sot:cação de rua a Secretaria sera responsavel 
pela concessão do beneficio uma vez quE não haver6 fOnliliar ou instituição para requerer. 

Art. 642 - O auxilio-funeral assegurado em pecúnia deve ter como referência o custeio dos serviços 
prestados no § 2° do art. 47 desta Lei. 

§1°. Em caso de ressarcimento das despesas previstar, no § 2° do art. 47, na forma do inciso Ill do 
caput, a familia poderá requerer o beneficio em até 3( It, ata) dias apos o funeral. 

§2°. 0 auxilio-funeral, em caso de ressarc;me.nto, sera pago em até 30 (trinta) dias após o 
requerimento. 

§3°. 0 pagamento do ressarcimento sera equivalente ao valor das despesas previstas no § 2° do art. 
47 desta Lei. 

Art. 652 -A situação de vulnerabilidade temporária caiaçteriza-se pelo advento de riscos, de perdas 

e de danos a integridade Pessoal e familiar, assim entendidos: 

I - Risco: ameaça de sérios padecimentos; 

II - Perdas: privação de bens e de segurança; 

Ill - Danos: agravos sociais e ofensa. 

Parágrafo único — Nessas circunstâncias, os benefícios deverão ser concedidos em forma de bens 

de consumo/materiais e prestação de serviços, objetivanqo: 

I - Garantir as condições e meios para suprir as condições básicas de alimentação do solicitante e de 

sua família; 

II - Custear gastos para expedição de documentação; 

Ill - Assegurar a manutenção do domicilio em casos de calamidade pública ou estado de sitio 

decretado pelo gestor municipal, através de: 

a) aquisição de materiais de construção, elétricos, hidráulicos para sanar danos causados pelo 

infortúnio; 

b) aquisição de materiais para alojamento, moradias provisórias, prestação para aluguel 

temporário, sendo para este ultimo o valor e as condições de pagamento serão estipulados de 
acordo com esta Lei; 

c) aquisição de material de limpeza e desinfecção na ocorrência de calamidades públicas; 
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IV - Enfrentamento da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos; 

V- Enfrentamento da perda circunstancial decorrente da ruptura de vinculos familiares e a presença 

de violência física ou psicológica da família ou de situações de ameaça ã vida. 

VI - Atendimento ã vitima de desastres e calamidades públicas; 

VII - Enfrentamento de outras situações que compromete à sobrevivência do cidadão; 

VIII - Necessidade de passagem para outra unidade da federação com vistas a garantir a convivência 

familiar e comunitária; 

IX - Nos casos em que se trate de assumir vaga de trabalho em outra localidade, deverão ser 

comprovadas mediante contrato e/ou documento válido o vinculo de no mínimo 1 (um) ano, e só 
será concedido quando atender os critérios de vulnerabilidade. • 

Art. 669 - São benefícios eventuais de vulnerabilidade temporária: 

I - Auxilio Transporte; 

II - Auxilio Alimentação; 

III - Auxilio Documento; 

IV - Auxilio Aluguel Social. 

Art. 672 - O auxilio transporte consiste na concessão de passagens para realização de viagem 
intermunicipal e interestadual em razão de doença ou falecimento de parente consanguíneo de até 
segundo grau; chamado para assumir vaga de trabalho em outra localidade; necessidade de 
obtenção de documentos pessoais no local de origem ou em órgãos competentes em outras 
localidades e para retorno à cidade de origem de população itinerante. 

§12. 0 auxilio transporte interestadual a pessoas idosas, com 60 anos ou mais, só será concedido, 
em caso de não atendimento do disposto na Lei Federal n° 10.741, de 10 de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso), analisada a situação pela equipe do Setor de Benefícios. 

§29. 0 auxilio transporte para obtenção de documento em outra localidade só será concedido se 
não for possível obtê-lo por outro meio. 

§39 - Nos casos em que se trate de assumir vaga de trabalho em outra localidade, deverão ser 
comprovados, mediante contrato e/ou documento válido, e só será concedido quando atender os 
critérios de vulnerabilidade. 
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Art. 682 - 0 auxilio alimentação consiste na concessão de alimentação básica para families em 

situação de vulnerabilidade social que comprometa a sobrevivência de seus membros integrantes, 

sobretudo criança, pessoa idosa, pessoa com deficiência, gestante e nutriz. 

§12 - O auxilio de que trata o caput será concedido mediante parecer técnico social elaborado por 

Assistente Social ou Psicólogo, que compõe as equipes de referência dos equipamentos sociais — 

CRAS e CREAS — e/ou Assistente Social, responsável pT.la concessão dos benefícios eventuais. 

§ 20 0 auxilio alimentação consiste no fornecimento de cestas básicas pelo órgão gestor da Política 

de Assistência Social. 

§ 3° A concessão de auxilio alimentação é suplementar e temporária embasada em parecer social 

por técnico responsável em casos de extreme vulnerabiiidade social. 

§ 40 A família ern situação de vulnerabilidade alimenta  temporária deve ser encaminhada para o 

acompanhamento pelo CRAS. 

Art. 692 - O auxilio documento consiste na concess5o de pagamento de taxas para emissão .de 

segunda via de certidões, tais como de nascimento, casamento, óbito e congêneres. 

Parágrafo único — A taxa de emissão de certidão so será paga em caso de absoluta impossibilidade 

de isenção (gratuidade), conforme estabelece a legislação pertinente. 

Art. 702 - O auxilio aluguel consiste no pagamento por tempo determinado de aluguel de imóvel em 

virtude de perda total do domicilio por desabamento, incêndio, desocupação do local por riscos 

eminentes comprovados por especialistas, e desalojamento por abandono, ruptura de vínculos e 

situações de violência intrafamiliar e/ou ameaças externas que exijam a saída do domicilio. 

1° 0 auxilio de que trata o caput será concedido mediante parecer técnico social, elaborado por 

Assistente Social ou Psicólogo, que compõe as equip ; de referência dos equipamentos sociais — 

CRAS e CREAS — e/ou Assistente Social, responsável pela concessão dos benefícios eventuais. 

§ 2° A família em situação de vulnerabilidade habitacional temporária deve ser encaminhada para 

o acompanhamento pelo CRAS. 

§ 30 0 aluguel social de que trata o caput deste artigo, será concedido por um período de até 06 

(seis) meses, podendo ser prorrogado urna única vez, por igual período, caso não cesse a situação 

de vulnerabilidade e/ou risco social. 

Art. 712 - Poderão ser concedidos outros benefícios eventuais de vulnerabilidade social, na condição 

de excepcionalidade, desde que pertinentes à política de assistência social, para salvaguardar a 

sobrevivência familiar e/ou de seus membros, tendo analisada a sua pertinência pela equipe técnica 

do Setor de Benefícios e pela equipe técnica do CRAS. 
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§ 10 São documentos essenciais para o auxilio em situações de vulnerabilidade temporária: 

I - Comprovante de residência; 

II - Comprovante de renda de todos os membros familiares; 

Ill - Carteira de identidade e CPF; 

§ 22 - 0 auxilio em situações de vulnerabilidade temporária será concedido a partir de estudo e/ou 

parecer técnico, elaborado por assistente social ou psicólogo que compõe as equipes de referência 

dos equipamentos sociais —CRAS ou CREAS, ou por assistente social responsável pela concessão dos 

benefícios eventuais. 

Art. 722 - 0 valor máximo do Aluguel Social será de ate R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo 

resguardado que na hipótese do aluguel mensal contratado ser inferior ao valor máximo estipulado, 

o pagamento limitar-se-6 ao valor do aluguel do imóvel locado. 

Art. 732 Esta Lei será executada em consonância com a Política Nacional de Assistência Social - PNAS 

e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social. 

Art. 742 Os recursos financeiros necessários ao cumprimento desta Lei serão oriundos do 

Orçamento Municipal e de transferências constitucionais. 

Art. 752 - Em caso de ausência dos documentos pessoais, estes serão supridos pela apresentação 

do Boletim de Ocorrência, devidamente emitido e assinado pela autoridade competente, 

observando-se, inclusive, o prazo de validade do referido B.O. 

Art. 762 - As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios, diretamente vinculados 

ao campo da saúde, educação, integração nacional e demais políticas setoriais, não se incluem na 

modalidade dos Benefícios Eventuais da Assistência Social. 

Art. 772 - Não é considerado beneficio eventual para fins da Política da Assistência Social, a 

concessão de: 

I - órteses e próteses; 

II - cadeiras de rodas; 

III - muletas; 

IV - Óculos; 

V - Medicamentos; 

VI - pagamento de exames médicos; 
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VII - apoio financeiro para tratamento fora do Município; 

VIII - transporte de doentes; 

IX - leites e dietas de prescrição especial ou não; 

X - fraldas descartáveis ou outros itens que não pertence.rn a política de Assistência Social. 

Art. 782 - A concessão dos Benefícios Eventuais à farníiia e seus dependentes será condicionada 6: 

I - comprovação de renda per capita familiar igual cp.; inferior a 1/4 (urn quarto) do salário mínimo 
vigente; ou 

II - vinculação aos serviços sócio-assistenciais, conf,c,r-ne parecer técnico da assistência social, 
emitidos de forma fundamentada, após visita domiciliar, quando o beneficiário não comprove a 
renda familiar. 

Art. 792 - Os Benefícios Eventuais da Assistência Social se ;-o coordenados e executados pelo Órgão 
Gestor da Assistência Social. 

Parágrafo Único. 0 parecer técnico social deverá ser elaborado por Assistente Social ou Psicólogo, 
que compõe as equipes de referência dos equipamentos sociais — CRAS e CREAS — e/ou Assistente 
Social, responsável pela concessão dos benefícios eventuais. 

Art. 802 - As despesas necessárias ao cumprimento desta Lei correrão à conta de dotações próprias 
do Município de Abaiara de repasses Estaduais e Federais. 

Art. 812 - Os 'benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade pública 

constituem-se provisão suplementar e provisória de assistência social para garantir meios 
necessários à sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a 

reconstrução daautonomia familiar e pessoal. 

Art. 82° - As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos anormais, 

decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, inversão térmica, 

desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive 

segurança ou à vida de seus integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes de caso 

fortuito. 

Parágrafo único — O beneficio será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter 
provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau de complexidade do 
atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famrlias e indivíduos afetados. 
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CAPÍTULO XI 

DOS PRAZOS 

Art. 83. 0 prazo a ser estipulado pelos Conselhos de Assistência Social se refere ao tempo máximo 

para sua concessão e efetivação pelo órgão gestor, que é o responsável pela sua operacionalização. 

Parágrafo 

0 prazo para a concessão do beneficio não deve ser postergado em fundão da ausência de relatórios, 

pareceres ou outros procedimentos técnicos para reconhecimento do direito. 

CAPÍTULO XII 

DA ANALISE, CONCESSÃO E GESTÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 84°. No processo de análise, concessão e gestão dos benefícios eventuais compete: 

I - a todas as equipes de referência do SUAS a identificação da necessidade e do direito de acesso 

ao beneficio eventual; 

II — As equipes das entidades e organizações da sociedade civil de assistência social referenciar as 
famílias ou indivíduos As unidades públicas do SUAS papa avaliação e concessão dos benefícios 

eventuais; 

Ill - As equipes de referência das unidades públicas do SUAS o reconhecimento do direito, a 

concessão do beneficio, o acompanhamento familiar e ingresso em serviços socioassistenciais, 

quando necessário; e 

IV - ao órgão gestor da assistência social garantir a provisão dos benefícios eventuais. Parágrafo 

único. Em nenhuma hipótese o acompanhamento familiar, a vinculação a qualquer serviço 

socioassistencial ou a qualquer outra política pública, pode ser uma condição para acesso ao 
beneficio eventual, sendo vetado condicionalidades para garantia do direito. 

Art. 85°. As equipes de referência devem: 

I - observar e informar às(aos) beneficiárias(os) do caráter público da prestação e da efetivação dos 
serviços e benefícios públicos; 

prefeituradeabaiara 

https://abalara,ce.gov.brj 

Rua Expedito Otiveira das Neves 

70, Centro - 63240-000 -Abalara-Ce 



PREFEITURA DE 

ABAIARA 07.411.531,1000146 
JUNTOS CONSTRUINDO O FUTURO 

II - fomentar práticas democráticas, participativas e inclusivas, em observância aos princípios éticos 
dispostos no art. 62 da Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - 
NOB/SUAS, bem como aos direitos socioassistenciais das(os) usuárias(os); e 

Ill — produzir para as(os) beneficiárias(as) a certeza de que ele encontrará acolhida, convívio, renda, 
meios para o desenvolvimento de sua autonomia e apciio institucional. 

Seção I 

Das Despesas com a Concessão de Benefícios Eventuais 

Art. 862 - As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão providas por meio 

de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único — As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmente na Lei 

Orçamentária Anual do Município — LOA. 

Seção II 

Das Serviços 

Art. 872 -Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visam à melhoria de vida da 

população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observam os objetivos, princípios e 

diretrizes estabelecidos na Lei n2 Federal 8742/1993, bern como na Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais. 

Seção lit 

Dos Programas de Assistência Social 

Art. 882 - Os Programas de Assistência Social compreendem ações integradas e complementares 

com objetivos, tempo e Area de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os 

benefícios e os serviços socioassistenciais. 

§ 1° Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, obedecidos os 

objetivos e princípios que regem Lei Federal n2 8.742, de 07 de dezembro de 1993, com prioridade 

para a inserção profissional e social. 

§ 2° Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão 

devidamente articulados com o beneficio de prestação continuada estabelecido no art. 20 da Lei 

Federal n2 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 
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Seção IV 

Projetos de Enfrentamento à Pobreza 

Art. 892 - Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento 

econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas 

que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais de 

subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, preservação do meio-ambiente e sua 

organização social. 

Seção V 

Da Relação com as Entidades de Assistência Social 

Art. 902 -São entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada 

ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei 

Federal n° 8.742, 07 de dezembro de 1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

Art. 912 - As entidades de assistência social e os serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais deverão estar inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social pars que 

obtenha a autorização de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Social, 

observando os parâmetros nacionais de inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência 

Social. 

Art. 922 - Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, 

bem como dos.serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciaii: 

I - Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 

II - Assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados 

na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários; 

Ill - Garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais; 

IV - Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da 

efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

Art. 932 - As entidades ou organizações de Assistência Social no ato de sua inscrição no Conselho 

Municipal de Assistência Social deverão comprovar: 

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 

II - a aplicação de suas rendas, seus recursos e eventuais resultados integralmente no território 
nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 
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III - a elaboração de plano de ação anual; 

IV - ter expressado em seu relatório de atividades: 

a) finalidades estatutárias; 

b) objetivos; 

c) origem dos recursos; 

d) infraestrutura; 

e) identificação de cada serviço, programa, projeto e heneficio socioassistenciais executados. 

Parágrafo único — Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de análise: 

I - Análise documental; 

II - Visita técnica, quando necessária, para subsidiar a analise do processo; 

Ill - Elaboração do parecer da Comissão; 

IV - Pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária; 

. V - Publicação da decisão plenária; 

VI - Emissão do comprovante; 

VII - Notificação à entidade ou organização de Assistência Social por oficio. 

CAPÍTULO XIII 

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 949 - 0 financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e executado através 

dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único — O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual, 

devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social serem voltados 

operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais. 

Art. 959 - Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização do respectivo 

Fundo Municipal de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, 
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projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos de controle, 

independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. 

Parágrafo único — Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação 

dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento 

de sua boa e regular utilização. 

CAPÍTULO XIV 

DO FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Seção I 

Da Definição e Finalidade 

, 
Art. 782 - 0 Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS, e instrumento de apoio e suporte 

técnico-financeiro para o desenvOlvimento da política municipal de assistência social, mediante 

programas, projetos e serviços. 

Seção II 

Das Receitas 

Art. 962 - 0 Fundo Municipal de Assistência Social — FMAS constitui instrumento de captação e 

aplicação de recursos e tem por objetivo proporcionar recursos e meios para financiar a execução 

da política de assistência social, apoiando serviços, programas e projetos específicos de assistência 

social. 

Art. 972 - No exercício da orientação e controle do Fundo Municipal de Assistência Social, o Conselho 

Municipal de Assistência Social adotará as seguintes medidas: 

I - Orientar, controlar e fiscalizar a gestão do Fundo Municipal, por meio de resoluções relativas: 

elaboração da proposta orçamentária, que trata da destinagão dos recursos; aos critérios de 

partilha; ao plano de aplicação e à execução orçamentária e financeira; 

II - Acompanhar a realização de divulgação ampla por parte Secretaria Municipal para a comunidade 

local sobre os benefícios, serviços, programas, projetos assistenciais, bem como os recursos 

disponibilizados pelo poder público; 

III - Assegurar que o orçamento do Município disponibilize recursos próprios destinados 
assistência social, alocados no Fundo Municipal, o que constitui condição para os repasses de 
recursos do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS); 
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IV - Decidir sobre a regularidade do plano de ação indicando se está regular, ou não, caso 

esteja regular, autoriza-se o repasse; 

V- Analisar se foram cumpridas as metas físicas e financeiras constantes do plano de ação, mediante 

a emissão de parecer indicando se está regular, autorizando o repasse dos recursos do FNAS; ou 

não regular, não autorizando o repasse dos referidos r2curso5, fazendo-se constar, ainda, avaliação 

sobre os seguintes aspectos que envolvem o plano c',F; ção, além de sugestões para melhoria do 

processo: 

a) A análise da documentação recebida do órgão gestcr da assistência social, bem como de sua 

capacidade de gestão; 

b) Relação com o plano municipal de assistência socia!; 

c) A execução e a aplicação dos recursos financeiros ucr.,.sbidos na conta do respectivo fundo de 

assistência social; 

d) Regularização no alcance da previsão de atendimento; 

e) A qualidade dos serviços prestados; 

f) Articulação com as demais políticas sociais. 

VI - Verificar, mediante acesso à Rede de Sistema On;c0 de Assistência Social (SUAS), se o plano de 

ação está em conformidade com o Plano Municipal ci.é Assistência Social, aprovado pelo próprio 

Conselho; 

VII - Analisar o plano de ação e verificar se as metes de atendimento de usuários estão de acordo 

com os dados da efetiva demanda local, para os servos co- financiados pelos pisos de proteção 

social básica e de proteção social especial; 

VIII - Convocar o Conselho para análise e deliberação das prestações de contas, do co-financiamento 

federal representada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico-financeira do SUAS; 

IX - Certificar se o Município recebe, corn regularidade, recursos do FNAS e do Fundo Estadual de 

Assistência Social, e propor medidas saneadoras para solução do problema, previstas no Regimento 

Interno; 

X - Verificar as razões para os eventuais atrasos ou suspensão de repasse dos recursos às entidades 

de assistência social e propor medidas para solução do problema, previsto no Regimento Interno; 

Art. 982 - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social: 
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I - Recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Esadual de Assistência Social e 

outros legalmente instituidos; 

II - Dotações Orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer 

de cada exercício; 

Ill - Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais e 

internacionais, organizações governamentais e não-governamentais; 

IV - Receitas de aplicações financeiras de recursos do Fun-cio, realizadas na forma da lei; - 

V - As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamentos 

das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o FMAS terá 

direito a receber no setor por força da lei e de convênios; 

VI - Produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 

VII - 0 repasse de recursos públicos para execução de serviços socioassistenciais pelo Poder Público 

e pelas organizações da sociedade civil é regulamentado pela Lei Federal 13.019, 31 de julho de 

2014; 

VIII - Doações em espécies feitas diretamente ao FMAS; 

IX - Recursos captados junto a organismos internacionais, para projetos autofinanciaveis e de 

interesse estratégico, visando à ampliação, obertura e melhoria da qualidade de atendimento; 

X - Outras receitas que venham a ser legalmente instituidas. 

§ 1° A dotação orçamentária prevista para o org59 executor da administração pública municipal, 

responsável pela Assistencia Social, sera automaticamente transferida para a conta do FMAS, tão 

logo sejam realizadas as receitas correspondentes. 

§ 2° Os recursos que compõem o FMAS serão depositados em instituições financeiras oficiais, em 
contas especiais, sob a denominação - Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS). 

§ 3° As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento Federal das ações socioassistenciais 

serão abertas pelo FNAS. 

Art. 999 - O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, sob 

orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. 

Parágrafo único — O orçamento do FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Assistência Social, obedecendo-se os critérios de dotações orçamentárias e 
cofinanciamento entre os três entes federados. 
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Art. 1002 - Os recursos do Fundo Municipal de Assistênci3 Social serão aplicados em: 

I - Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de Assistência Social 

desenvolvido pela Secretaria Municipal, pdr outros cirgZçs 2 demais entidades; 

II - parceria com público e entidades de assistência soci;._--4 para execução de serviços, programas e 

projetos socioassistenciais específicos; 

Ill - aquisição de material permanente, de consi_::•no e de outros insumos necessários ao 

desenvolvimento das ações socioassistenciais; 

IV - construção reforma ampliação, aquisição ou loca.,:o de imóveis para prestação de serviços de 

assistência social; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 

administração e controle das ações de assistência soc;e; 

VI - Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos na 

area de assistência social; 

VII - pagamento dos benefícios eventuais;. 

VIII - atendimento das ações socioassistenciais de caráter emergencial; 

IX - Provimento de recursos as entidades da sociedade civil que executem ações e/ou serviços 

previstos na PNAS e na Lei Federal n2 8.742/1993, vincula-Idas aos objetivos da Política Municipal de 

Assistência Social e inscritas no CMAS, conforme disposi0 na Lei Orgânica de Assistência Social; 

X - Custeio das despesas dos Conselheiros em representações e/ou participações em seminários, 

cursos e eventos e outros relevantes à consecução da Política Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo único — Incluem-se neste artigo os recursos necessários ao atendimento de situações de 

vulnerabilidade, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa com deficiência, a 

gestante, a nutriz e os casos de calamidade pública, conforme disposto no art. 22 e parágrafos da 

Lei Orgânica de Assistência Social (Lei Federal n2 8.742/1993). 

Art. 101° - 0 repasse de recursos para as entidades e organizações de assistência social, 

devidamente inscritas no CMAS, sera efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios 

estabelecidos pela Lei Federal 13.014/2014 e pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

Art. 1022- As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de Assistência Social serão 

submetidos à apreciação do Conselho Municipai (e Assistência Social, semestralmente e 

anualmente, de forma sintética, manifestando-se sabre a sua aprovação. 
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§ 1° 0 FMAS deverá ter contabilidade própria capaz de tornar evidente suas operações e permitir o 

exercício das funções de controle e avaliação de resultados. 

§ 2° A escrituração contábil do FMAS far-se-6 com base em documentos hábeis, segundo normas e 

padrões estabelecidos na legislação pertinente, com elaboração de balancetes mensais e balanços 

anuais. 

CAKULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 1032 - Compete ao Poder Executivo Municipal prover a infraestrutura necessária para o 

funcionamento do CMAS, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros. 

Art. 1042 - Será emitido certificado a todos os Conselheiros regularmente nomeados, no ato de sua 

posse e ao término do respectivo mandato, em reconhecimento aos serviços cte relevante interesse 

público e social prestados. 

§ 10 Os Conselheiros admitidos anteriormente a esta Lei e que se encontram ativos quanclAa 

publicação desta, deverão receber o certificado ao término do seu mandato. 

§ 20 Será expedido pelo CMAS aos interessados, quando requerido, certificado de participação nas 

Comissões Temáticas e nos Grupos de Trabalho. 

Art. 1052 - Poderão ser convidados a participar das reuniões do CMAS, sem direito a voto, 

personalidades e representantes de órgãos e entidades públicas e privadas, bem como técnicos e 

usuários, quando da pauta constem temas de sua área de atuação eiou de seu interesse. 

Art. 106° - O CMAS deverá estar atento 6 interface das políticas sociais, de forma a propiciar 

significativos avanços, tais como: 

I - ampliação do universo de atenção para os segmentos excluídos e vulnerabilizados; 

II - demanda e execução de ações próprias focadas nos destinatários em -articulação com outras 
políticas públicas; 

Ill - articulação das ações e otimização dos recursos, evitando-se a superposição de ações e 

facilitando a interlocução com a sociedade; 

IV - racionalização dos eventos do CMAS, de maneira a garantir a participação dos (as) Conselheiros 
(as), principalmente daqueles (as) que fazem parte de outros Conselhos; e 

V - garantia da construção da Política Municipal de Assistência Social. 
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Art. 1072 - As Assembleias Gerais do CMAS são abertcs à participa0o de tocies os cidadãos. 

Art. 108° - 0 Regimento Interno do CMAS complementará a estruturação, competências e 
atribuições definidas nesta Lei para seus integrantes e 'estabelecera as normas de funcionamento 

do CMAS, devendo ser submetido à Assembleia Geral que será especidmente convocada para este 
fim, submetendo-o ao Chefe do Poder Executivo para homologação mediante Decreto. 

Parágrafo único — Qualquer alteração posterior ao Regimento Interno dependerá da deliberação de 

dois terços dos membros do CMAS e homologação, por Decreto, do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 1092 - Caberá aos órgãos do Poder Executivo Municipal, em conformidade com as competências 
e/ou atribuições que lhes são legalmente atnbufdas, adotar aF providências para a 
responsabilização dos servidores públicos que praticarem atos em desacordo corn suas disposições 

desta lei. 

Art. 1102 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Art. 1112 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento vigente, para 

atender as despesas decorrentes da execução desta lei. 

Art. 112 2- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Abaiara-CE, 02 de fevereiro de 2026. 
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